
Diário da República, 2.ª série — N.º 225 — 22 de Novembro de 200733 944-(190)

Artigo 23.º

A Cooperativa obriga-se, pela assinatura de dois membros da direc-
ção, exceptuando-se os casos de mero expediente, para os quais basta
a assinatura de um membro da direcção.

Artigo 24.º

O conselho fiscal é composto por um presidente, um secretário e
um relator, competindo-lhe, nos termos legais, o controlo e fiscali-
zação da actividade da Cooperativa.

Artigo 25.º

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 26.º

Constituem receitas da Cooperativas:

a) As jóias;
b) As decorrentes da actividade da Cooperativa;
c) Quaisquer donativos ou subsídios recebidos de organizações na-

cionais e internacionais.

Artigo 27.º

1 — Os excedentes líquidos anuais são distribuídos por delibera-
ção da assembleia geral, pelas reservas previstas na lei e nestes es-
tatutos.

Ponto único. O remanescente terá a aplicação que for decidida pela
assembleia geral.

2 — Revertem, obrigatoriamente, para a reserva legal, as jóias
cobradas nos termos do n.º 2 e artigo 4.º destes estatutos e a parte
dos excedentes de operação com terceiros que for fixada em assem-
bleia geral.

3 — A distribuição dos excedentes pelos cooperantes será feita de
acordo com as disposições aplicáveis do Código Cooperativo e de
regulamento interno a aprovar em assembleia geral.

Artigo 28.º

A dissolução da Cooperativa processar-se-á nos termos dos arti-
gos 76.º e 77.º do Código Cooperativos.

Vai conforme o original.

6 de Maio de 1997. — A Conservadora, (Assinatura ilegível.)
3000127509

VILELA & RANA, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 10 493;
identificação de pessoa colectiva n.º 503020885; inscrição n.º 1; nú-
mero e data da apresentação: 17/930622.

Certifico que, por escritura de 29 de Abril de 1993, a fl. 43 do li-
vro n.º 142-F do 23.º Cartório Notarial de Lisboa, foi constituída a
sociedade em epígrafe entre João de Sousa Vilela e Delfina da Concei-
ção Rana, que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Vilela & Rana, L.da, e terá a sua sede
na Rua de Angola, Vila Amália, 1, em Olival Basto, freguesia de Oli-
val Basto, concelho de Loures.

2.º

O objecto consiste em mercearia e charcutaria e outras actividades
afins.

3.º

O capital social é de 400 000$ e encontra-se dividido em duas quotas
iguais de 200 000$ cada, pertencentes uma a cada um dos sócios.

4.º

É livremente permitida a cessão total ou parcial de quotas entre
sócios e herdeiros de sócios, ficando para esta última hipótese, desde
já autorizada a respectiva divisão, porém, na cedência a favor de es-
tranhos, a sociedade, em primeiro lugar, e os sócios não cedentes, em
segundo, terão direito de preferência na sua aquisição.

5.º

A administração e gerência da sociedade, bem como a sua repre-
sentação, em juízo e fora dele, activa e passivamente, ficam a cargo
de ambos os sócios, desde já nomeados gerentes, com dispensa de
caução e com ou sem remuneração, conforme for deliberado em as-
sembleia geral.

§ único. Para que a sociedade fique validamente obrigada, em todos
os seus actos e contratos, é necessário e suficiente a assinatura de um
gerente.

6.º

Por morte, interdição ou inabilitação de qualquer sócio, exercerão
os direitos inerentes à respectiva quota os seus herdeiros ou represen-
tantes.

§ único. No caso de falecimento de um sócio, os seus herdeiros ou
representantes deverão escolher, entre si, um que a todos represente,
enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa.

7.º

Quando a lei não exigir formalidades especiais, as assembleias ge-
rais serão convocadas por cartas registadas, dirigidas aos sócios, com
a antecedência mínima de 15 dias.

Está conforme o original.

11 de Agosto de 1997. — O Segundo-Ajudante, João Artur
Salgueira Vaz.

3000127480

VILHENA & C.A, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santo Tirso. Matrícula
n.º 211/640901; identificação de pessoa colectiva n.º 500299439; data
de entrega do depósito: 25 de Julho de 2001.

Certifico que foram depositados na pasta da sociedade em epí-
grafe os documentos respeitantes à prestação de contas do ano
de 2000.

Está conforme.

9 de Novembro de 2001. — A Escriturária Superior, Maria Noémia
Monteiro Gouveia.

3000227393

VINÍCOLA DAS VARANDAS, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGC/2007

Conservatória do Registo Comercial do Cartaxo. Matrícula n.º 345/
780211; identificação de pessoa colectiva n.º 500429871; inscrição
n.º 4; número e data da apresentação: 7/20020228.

Certifico que a sociedade em epígrafe aumentou e redenominou o
capital social para euros.

A elevação do capital social para 1 002 410$ foi realizada em
numerário, nas seguintes proporções: 101 205$, para reforço da quo-
ta de 400 000$, e 18 976$, para reforço da quota de 75 000$, subs-
critos por Maria Helena Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes;
25 301$, para reforço da quota de 100 000$, subscritos em partes
iguais por Maria Helena Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes e Pe-
dro Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes; 25 302$, para reforço da
quota de 100 0000$, e 6325$, para reforço da quota de 25 000$,
subscritos em partes iguais por Nuno Catarino Duarte, Pedro José dos
Santos Catarino Duarte e José António Nascimento Catarino Duarte,
e 25 301$, para reforço da quota de 100 000$, subscrito por Pedro
Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes.

Foi alterado o artigo 4.º do contrato social, que passa a ter a se-
guinte redacção:

Artigo 4.º

O capital da social, integralmente realizado em dinheiro, é de
5000 euros e corresponde à soma das actuais quotas dos sócios, que
são os seguintes:

Maria Helena Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes, possuidora de
duas quotas, uma no valor nominal de 2500 euros e outra no valor de
468,75 euros;
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Maria Helena Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes e Pedro Duarte
Madeira Mac-Bride Fernandes, possuidores de uma quota em comum
no valor nominal de 625 euros;

Pedro Duarte Madeira Mac-Bride Fernandes, possuidor de uma quota
no valor nominal de 625 euros;

Pedro José dos Santos Catarino Duarte, Nuno Catarino Duarte e
José António Nascimento Catarino Duarte, possuidores de duas quo-
tas, uma no valor nominal de 625 euros e outra no valor nominal de
156,25 euros.

O texto do contrato social, com redacção actualizada, ficou depo-
sitado na pasta da sociedade.

19 de Julho de 2002. — O Segundo-Ajudante, Luís Mendes.
3000227561

VISODIAMANTE — ABRASIVOS E FERRAMENTAS
DIAMANTADAS, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viseu. Matrícula n.º 3111;
identificação de pessoa colectiva n.º 503786845.

Certifico que foi feito o depósito dos documentos de prestação de
contas referentes ao ano de 2000 na respectiva pasta.

O Escriturário Superior, (Assinatura ilegível.)
3000227480

VÍTOR & JOSÉ LUÍS, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Vila Franca de Xira. Matrí-
cula n.º 1862; identificação de pessoa colectiva n.º 503105860; ins-
crição n.º 2; número e data da apresentação: 2/990226.

Certifico que foi alterado o artigo 3.º e aditados os artigos 5.º a
12.º com aumento de capital de 400 000$ para 770 000$ do contra-
to social, que passam a ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado em numerário, é de
770 000$, representado por três quotas: uma de 200 000$, do sócio
José Luís de Oliveira Rosas, e duas, sendo uma de 200 000$ e outra
de 370 000$, do sócio Vítor Manuel Oliveira Rosas.

5.º

Por deliberação dos gerentes designados no contrato social, a so-
ciedade poderá adquirir quotas próprias.

6.º

A sociedade pode amortizar ou adquirir a quota ou quotas dos só-
cios, sempre que se venha a verificar algum dos factos a seguir men-
cionados:

a) Falecimento, inabilitação ou interdição do sócio;
b) Dissolução, falência ou insolvência do sócio;
c) Instauração, contra o sócio, de acção executiva;
d) Penhora, arresto, arrolamento, posse judicial, apreensão, re-

quisição, confisco ou qualquer outra diligência ordenada, seja por au-
toridade judicial ou administrativa, seja por qualquer outra autorida-
de e que coloque ou seja susceptível de colocar em causa a titularidade
e ou o livre direito e uso e ou fruição e ou disposição da quota pelo
sócio;

e) Facto e ou situação concorrente no sócio e que tornem relativa-
mente inconveniente e ou desejável a permanência deste na socie-
dade;

f) Partilha judicial ou extrajudicial de quota, na parte em que não
foi adjudicada ao seu titular;

g) Infracção pelo sócio das disposições do contrato da sociedade;
h) Divorcio ou separação judicial de bens e ou de pessoas e bens, se

a quota não for adjudicada exclusivamente ao sócio;
i) Por acordo entre as partes.

7.º

A contrapartida da amortização e ou aquisição será somente o valor
nominal da quota.

8.º

A contrapartida da amortização e ou aquisição da quota será paga
ao sócio no prazo de cinco anos e não vencerá juros.

9.º

a) A cessão de quotas entre os sócios é livre;
b) A cessão de quotas a terceiros depende do consentimento da

sociedade;
c) A sociedade, em primeiro lugar, e os sócios, em segundo lugar,

terão o direito de preferência nas cessões de quotas a terceiros;
d) Preferindo mais de um sócio, a quota alienada será dividida pe-

los sócios preferentes na proporção das respectivas quotas.

10.º

A assembleia geral poderá deliberar distribuir ou não distribuir lu-
cros.

11.º

a) Os sócios participam nos lucros da sociedade segundo a propor-
ção dos valores nominais das respectivas participações no capital
social;

b) A deliberação de distribuir um lucro superior a 10% do montan-
te do capital social, só poderá ser tomada por maioria dos votos.

12.º

Cabe à assembleia geral, em qualquer caso de dissolução da socie-
dade, nomear liquidatários, ou ou mais, a seu critério.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

1 de Julho de 1999. — A Conservadora destacada, Fernanda Bap-
tista Varela Vilaça Ramos.

3000227560

VÍTOR DIMAS E JACINTA, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGF/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 2106/
19880614; identificação de pessoa colectiva n.º 501997628; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 9/20011220.

Certifico que foi efectuada a redenominação com aumento de ca-
pital e alteração parcial do contrato.

Montante do reforço e como foi subscrito: 602 410$ por incorpo-
ração de resultados transitados, em partes iguais pelos sócios.

Artigo alterado: 3.º
Termos da alteração:

Artigo 3.º

O capital social é de 5000 euros, corresponde à soma de duas quo-
tas iguais de 2500 euros cada uma, pertencendo uma a cada um dos
sócios. Do referido capital encontra-se apenas realizado, em dinhei-
ro, 1995,19 euros, sendo os restantes 3004,81 euros por incorpora-
ção de resultados transitados.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

16 de Abril de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000227474

VÍTOR ROCHA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO METAIS
PRECIOSOS, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7962-AGG/2007

Conservatória do Registo Comercial de Vila do Conde. Matrícula
n.º 2621/20000112; inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
15/12012000.




